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NOTÍCIAS TJRJ 

PMs do Bope são condenados por vazarem informações a traficantes 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF conclui julgamento sobre ensino religioso nas escolas públicas 
 

O plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

4439 na qual a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava o 

modelo de ensino religioso nas escolas da rede pública de ensino do país. 

Por maioria dos votos (6 x 5), os ministros entenderam que o ensino religioso 

nas escolas públicas brasileiras pode ter natureza confessional, ou seja, 

vinculado às diversas religiões. 

 

Na ação, a PGR pedia a interpretação conforme a Constituição Federal ao 

dispositivo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB (caput e 

parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Lei 9.394/1996) e ao artigo 11, parágrafo 1º do acordo firmado entre o Brasil e 

a Santa Sé (promulgado por meio do Decreto 7.107/2010) para assentar que o ensino religioso nas escolas 

públicas não pode ser vinculado a religião específica e que fosse proibida a admissão de professores na 

qualidade de representantes das confissões religiosas. Sustentava que tal disciplina, cuja matrícula é facultativa, 

deve ser voltada para a história e a doutrina das várias religiões, ensinadas sob uma perspectiva laica. 

 

O julgamento foi retomado hoje com o voto do ministro Marco Aurélio que acompanhou o relator, ministro Luís 

Roberto Barroso, pela procedência do pedido. Para ele, a laicidade estatal “não implica o menosprezo nem a 

marginalização da religião na vida da comunidade, mas, sim, afasta o dirigismo estatal no tocante à crença de 

cada qual”. “O Estado laico não incentiva o ceticismo, tampouco o aniquilamento da religião, limitando-se a 
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viabilizar a convivência pacífica entre as diversas cosmovisões, inclusive aquelas que pressupõem a inexistência 

de algo além do plano físico”, ressaltou, acrescentando que não cabe ao Estado incentivar o avanço de correntes 

religiosas específicas, mas, sim, assegurar campo saudável e desimpedido ao desenvolvimento das diversas 

cosmovisões. 

No mesmo sentido, votou o ministro Celso de Mello (leia a íntegra do voto), ao entender que o Estado laico não 

pode ter preferências de ordem confessional, não podendo interferir nas escolhas religiosas das pessoas. “Em 

matéria confessional, o Estado brasileiro há manter-se em posição de estrita neutralidade axiológica em ordem a 

preservar, em favor dos cidadãos, a integridade do seu direito fundamental à liberdade religiosa”, destacou, ao 

acompanhar integralmente o relator da ação direta. 

 

Última a votar, a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, seguiu a divergência apresentada inicialmente pelo 

ministro Alexandre de Moraes, no sentido de julgar a ação improcedente a fim de que o ensino religioso nas 

escolas públicas brasileiras tenha natureza confessional. “A laicidade do Estado brasileiro não impediu o 

reconhecimento de que a liberdade religiosa impôs deveres ao Estado, um dos quais a oferta de ensino religioso 

com a facultatividade de opção por ele”, ressaltou a ministra. De acordo com ela, todos estão de acordo com a 

condição do Estado laico do Brasil, a tolerância religiosa, bem como a importância fundamental às liberdades de 

crença, expressão e manifestação de ideias. 

 

Com a leitura dos três votos proferidos nesta quarta-feira, o Supremo concluiu o julgamento da ADI. Votaram pela 

improcedência do pedido os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, 

Gilmar Mendes e Cármen Lúcia. Ficaram vencidos os ministros Luís Roberto Barroso (relator), Rosa Weber, Luiz 

Fux, Marco Aurélio e Celso de Mello, que se manifestaram pela procedência da ação. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Segunda Seção reconhece que jurisprudência já respalda direito de poupadores  
 

A Segunda Seção decidiu que não mais serão julgados na condição de recursos repetitivos os dois recursos 

especiais que discutem o ressarcimento de poupadores que sofreram expurgos da correção monetária no Plano 

Verão, em janeiro de 1989. 

 

A controvérsia que estava submetida ao rito dos repetitivos (artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo 

Civil) diz respeito à possibilidade ou não de o poupador executar uma sentença coletiva mesmo que não fosse 

filiado à entidade autora da demanda na época do seu ajuizamento. 

 

O julgamento dos recursos começou no último dia 13, quando o relator, ministro Raul Araújo, votou 

favoravelmente aos poupadores que não eram associados e pleiteiam a execução de sentenças que 
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reconheceram o direito coletivo ao ressarcimento dos expurgos inflacionários. 

 

Na retomada do julgamento, prevaleceu no colegiado o entendimento de que essa questão já havia sido resolvida 

pelo STJ ao julgar o Recurso Especial 1.391.198, em 2014, também sob o rito dos repetitivos (tema registrado 

sob o número 723). Na ocasião, os ministros reconheceram a possibilidade de execução de sentença obtida em 

ação coletiva por quem, no início do processo, não fosse associado à entidade que ajuizou a demanda. 

 

Ao apresentar voto-vista para os dois recursos em pauta, o ministro Villas Bôas Cueva explicou que o precedente 

do tribunal é aplicável ao caso, não havendo necessidade de novo pronunciamento acerca da legitimidade ativa 

dos não associados para executar a sentença. 

 

Legitimidade passiva 

 

A segunda questão discutida nos processos diz respeito à legitimidade passiva do banco HSBC para responder 

pelo ressarcimento dos antigos clientes do Bamerindus que sofreram expurgos nas cadernetas de poupança. 

 

Com decisão da Segunda Seção de desafetar os recursos – isto é, tirá-los da condição de repetitivos –, a 

competência para o julgamento volta a ser da Quarta Turma, onde estavam originalmente. 

 

A afetação dos recursos havia provocado o sobrestamento da tramitação de processos em todo o país. No total, 

37.677 processos em fase de liquidação ficaram paralisados, enquanto outras 100 mil ações sobre o assunto 

ainda aguardavam sentença. 

 

Processo: REsp 1361799 e REsp 1438263 

Leia mais... 

 

Herança recebida diretamente dos avós não é atingida por dívidas do pai pré-morto  
 

No direito sucessório brasileiro, a herança dos avós é transmitida diretamente aos netos nos casos em que o pai 

dos herdeiros tenha falecido antes da sucessão (pai pré-morto). Nessas hipóteses, os bens herdados por 

representação não chegam a integrar o patrimônio do genitor falecido e, por esse motivo, também não podem ser 

alcançados por eventuais dívidas deixadas por ele.  

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao acolher recurso especial e julgar extinta ação monitória que, na 

ausência de bens deixados pelo pai falecido, buscava satisfazer o débito contraído por ele com a herança 

recebida por seus filhos diretamente da avó. 

 

“Esse patrimônio herdado por representação jamais integrou o patrimônio do devedor, de modo que o que se 

pretende é imputar aos filhos do devedor pré-morto e inadimplente a responsabilização patrimonial por seus 

débitos, o que absolutamente é inviável no direito brasileiro”, apontou o relator do recurso especial dos herdeiros, 

ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Sucessão por estirpe 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Segunda-Seção-reconhece-que-jurisprudência-já-respalda-direito-de-poupadores
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Herança-recebida-diretamente-dos-avós-não-é-atingida-por-dívidas-do-pai-pré–morto


 

Por meio da ação monitória, o credor buscou o pagamento de nota promissória emitida pelo pai dos réus. 

Segundo o autor, a dívida deveria incidir sobre o valor recebido pelos réus, em representação de seu pai, a título 

de herança da avó paterna. 

 

A ação monitória foi julgada procedente em primeira instância, com sentença mantida pelo Tribunal de Justiça de 

Goiás. 

 

Em análise de recurso especial dos herdeiros, o ministro Marco Aurélio Bellizze ressaltou inicialmente que o 

direito sucessório brasileiro adota os sistemas de sucessão por cabeça – quando concorrentes exclusivamente 

sucessores de uma mesma classe – e de sucessão por estirpe – quando os herdeiros são chamados, por 

representação, a herdar a proporção devida ao parente pré-morto que tenha deixado sucessores. 

 

Responsabilização limitada 

 

Segundo o ministro, a herança por representação tem a finalidade de reparar os danos sofridos pelos filhos em 

razão da morte de seus pais, viabilizando a convocação legal dos netos, em linha descendente, ou dos sobrinhos, 

em linha transversal, para participação da herança dos avós ou dos tios. 

 

“O patrimônio herdado por representação, contudo, não se perfaz em nome do herdeiro pré-morto, como pode 

sugerir a literalidade da denominação do instituto. Ao contrário, o herdeiro por representação, embora sujeito à 

proporcionalidade diversa da participação no acervo hereditário, participa do inventário em nome próprio e, como 

já acentuado, por expressa convocação legal”, explicou o relator. 

 

Por esse motivo, o ministro Bellizze concluiu que não seria possível o credor pretender o pagamento da dívida 

mediante o alcance do patrimônio transmitido diretamente aos filhos do falecido, sob pena de violação ao artigo 

1.792 do Código Civil. 

 

“Isso porque a responsabilização patrimonial dos herdeiros é legalmente limitada às forças da herança do devedor 

e, no caso concreto, é incontroverso que o pai não deixou bens a inventariar”, concluiu o ministro ao extinguir a 

ação monitória. 

 

Processo: REsp 1627110 

Leia mais... 

 

Penhora parcial de salário exige prova de que medida não põe subsistência em risco  
 

Apesar de o Código de Processo Civil (CPC) de 1973 reconhecer a impenhorabilidade das verbas de natureza 

remuneratória, a regra impeditiva permite exceções, como no caso dos descontos relativos a débitos de prestação 

alimentícia – uma exceção prevista na própria lei. Mais recentemente, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) evoluiu para admitir a flexibilização da regra da impenhorabilidade também no caso de dívida não 

alimentar, desde que esteja comprovado nos autos que o bloqueio de parte da remuneração não prejudica a 
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subsistência do devedor. 

 

O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma ao analisar pedido de penhora de parte da remuneração de 

sócio de empresa cuja personalidade jurídica foi desconsiderada no curso de processo de execução de dívida 

oriunda de operação mercantil. O colegiado entendeu não haver no processo elementos suficientes que 

permitissem concluir que o devedor pudesse suportar a penhora sem o sacrifício de sua subsistência. 

 

A relatora do recurso especial do credor, ministra Nancy Andrighi, explicou que a evolução jurisprudencial do STJ 

teve por objetivo a harmonização de duas vertentes do princípio da dignidade da pessoa humana: o direito ao 

mínimo existencial e o direito à satisfação executiva. 

 

“Sob essa ótica, a aplicação do artigo 649, IV, do CPC/73 exige um juízo de ponderação à luz das circunstâncias 

que se apresentam caso a caso, sendo admissível que, em situações excepcionais, se afaste a impenhorabilidade 

de parte da remuneração do devedor para que se confira efetividade à tutela jurisdicional favorável ao credor”, 

disse a ministra. 

 

Circunstâncias particulares 

 

Nancy Andrighi destacou que o ganho auferido por empresário não representa apenas o resultado de seus 

esforços pessoais na atividade econômica, pois contém parcelas que visam remunerar a organização e o capital 

investido. 

 

Todavia, no caso julgado, a relatora lembrou que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal concluiu pela 

impossibilidade absoluta da penhora da remuneração do devedor, sem discriminar as circunstâncias particulares 

do sócio. 

 

“Mostra-se inviável, na espécie, relativizar a garantia de impenhorabilidade do salário, haja vista que não há, no 

acórdão recorrido, quaisquer elementos que permitam aferir a excepcional capacidade do devedor de suportar a 

penhora de parte de sua remuneração sem que reste sacrificada a sua subsistência e a de sua família”, concluiu a 

ministra ao negar provimento ao recurso especial do credor. 

 

Processo: REsp 1673067 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 
Nomeados dois novos conselheiros para o CNJ  
 
Manutenção pode provocar indisponibilidade em sistemas do CNJ 
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Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0050657-81.2013.8.19.0002 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 09.11.2016 e p. 11.11.2016 

 

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITO ORIUNDO DE 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. EXEQUENTE E APELADO LOCADOR. EXECUTADOS 

E APELANTES FIADORES. EMBARGOS À PENHORA QUE RECAIU SOBRE O IMÓVEL RESIDENCIAL DOS 

FIADORES, EM RAZÃO DO DÉBITO LOCATÍCIO. ALEGAÇÕES DE ILIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO, 

EXCESSO DE EXECUÇÃO E NULIDADE DO ATO CONSTRITIVO, POR SE TRATAR DE BEM DE FAMÍLIA. 

EMBARGOS À PENHORA QUE FORAM JULGADOS COMO SE EMBARGOS À EXECUÇÃO FOSSEM. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. BALBÚRDIA PROCESSUAL. EQUIVOCADA CERTIDÃO 

CARTORÁRIA, PASSANDO POR FÉ QUE OS APELANTES NÃO AJUIZARAM EMBARGOS À EXECUÇÃO 

QUE, TODAVIA, O FORAM EM MAIO DE 2006. QUESTÕES AGITADAS NOS EMBARGOS À PENHORA QUE 

JÁ FORAM, DE HÁ MUITO, ANALISADAS E JULGADAS (IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃOÇÃO, PROCESSO N.º 0011559-36.2006.8.19.0002). COISA JULGADA MATERIAL. 

INOBSERVÂNCIA DE SEUS EFEITOS. AFRONTA À SEGURANÇA JURÍDICA. DE OFÍCIO, ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA, COM O SUCESSIVO JULGAMENTO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2.015. APELO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Conflitos de Competência indicados 
 

Atualizamos a Página de Conflitos de Competência Indicados no Banco do Conhecimento em atendimento ao 

art.6º a, parágrafo 3º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado Rio de Janeiro: “O acórdão que 

apreciar os conflitos de competência entre as Câmaras Cíveis e as Câmaras Cíveis Especializadas, desde que 

proferido por 17 (dezessete) ou mais votos, será de aplicação obrigatória para todos os Órgãos do Tribunal, e terá 

força de enunciado sumular. ” Seguem, a título exemplificativo, algumas inserções: 
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•                    Processo nº 0030452-95.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Otávio Rodrigues – Assunto: Prestação de 

serviço de saúde aos associados na modalidade de autogestão. Competência da E. Décima Câmara Cível (REsp 

nº 1.285.483-PB, da Relatoria do Min. Luiz Felipe Salomão). 

Fonte: Ofício nº 2268/2017-SETOE-SECIV 

 

•                    Processo nº 0019242-47.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Odete Knaack de Souza – Assunto: Ação 

revisional c/c obrigacional c/c indenizatória. Compra e venda de imóvel. Empreendimento imobiliário. 

Competência da Câmara Cível Especializada (Aviso TJ nº 15/2015, enunciado 76 ). 

Fonte: Ofício nº 2268/2017-SETOE-SECIV 

 

•                    Processo nº 0029361-67.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres – 

Assunto:    Ação indenizatória ajuizada por pessoa jurídica fornecedora, em face da mantenedora do sítio 

eletrônico “Reclame Aqui”, alegando dano moral. Competência da Câmara Cível não especializada. As normas 

legais utilizadas como fundamento jurídico do pedido são os artigos 186, 927 e 953 do Código Civil, que não 

pressupõem lastro contratual.  

Fonte: Ofício nº 2268/2017-SETOE-SECIV 

 

•                    Processo nº 0026072-29.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Antônio Carlos Nascimento Amado - Assunto: 

Abusividade e capitalização de juros cobrados em contrato de abertura de crédito. Parte autora microempresa. 

Vulnerabilidade e hipossuficiência perante o fornecedor do serviço, atraindo a competência das Câmaras 

Especializadas (Súmula nº 311 deste TJRJ).  

Fonte: Ofício nº 2268/2017-SETOE-SECIV 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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